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PROJETO PE LEI HS oasJ^-.

» Cria o PIA PC APMINISTRAPOR e da outras

providencias*

Artigo is »• Pica criado no calendário cívico cultural do Municí#

pio de Oachoeiro de Itapemirim, o PIA PC APMIWISTRA-

POR, a ser comemorado em 09 de setembro»

Artigo 22 - As solenidades serão elaboradas em conjunto pelas '

Prefeitura e Gamara Municipal de Oachoeiro de Itape-

mirim e pela Pelegacia Regional do Conselho Regional de Adminis

tração do Estado do Espírito Santo.

Artigo 3- - Esta Lei ehtra em vigor na data de sua publicação f

revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões| 09 de março de 1993
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JÜSTIPICATm

Nossa proposição visa atender justo pleito da Delega -

oia Regional do Consellio Regional de Administração, que pretende

comemorar junto aos Poder es Públicos de nosso município tão im -

portante data para os Administradores.

Na infraestrutura soeio-econômica, a figura do Admini^

trador deve e precisa ser reconhecida como essencial para a ace

leração de um desenvolvimento econômico tão necessário a realid£

de brasielira.

As medidas administrativas exigem de seus elaboradores

uma dedicação que em muitas situações transcende o humano e, con

sequentemente gera um processo de stress e desgaste emocional '

que se acentua com o exercício de sua atividade. Proque nqo uma

conscientização da real atuação e o papel do Administrador na

sociedade que ainda ignora, ou desconhece, esse trabalhador ?

O abrangente desempenho do homem que centraliza as ne

cessidades e aspirações de toda uma engrenagem em prol do pro -

gresso e desenvolvimíínto econômico, não pode ser desconhecido.

Quando homenageamos, a cada 09 de setembro o Administra

dor, estaremos reconhecendo um trabalhador emérito que, a ident^

ficação humanística do binômio homem-empresa.

Diversos municípiosj Yitôria, Yila Velha, etc...; e ,

Estados ja têm rendido esta homenagem, e Oachoeiro de Itapemirim

não poderia deixar de associar-se a tão justas e merecidas reve

rências.

Sala das Sessões; 09 de março de 1993»

)REIRA ANDRADE ELIMAR PERREIRA

Vereador Vereador
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PROJETO DE LBI Wa OQPJ^'^

m, Oria o DIA DO ADBÍUNISTRADOR e dá outras

providências»

Artigo 12 - Pica criado no calendário cívico cultural do Municíg

pio de Cachoeiro de Itapeiairim, o DIA DO ADMINISTRA

DOR, a ser comemorado em 09 de setembro»

Artigo 22 - As solenidades serão elaboradas em conjunto pelas '

Prefeitura e Câmara Municipal de Cachoeiro de Itape-

mirim e pela Delegacia Regional do Conselho Regional de Adminis-

tração do Estado^do Espírito Santo»
\

Artigo 32 - Esta Lei'ehtra em vigor na data de sua publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões? 09 de março de 1993

CIDMAR'MOREIRA ANDRADE

Vereador

ELIMAR PERREIRA

Vereador
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JÜSIIPICATTO

Nossa proposição visa atender justo pleito da Delega -

cia Regional do Conselho Regional de Administração, g.ue pretende

comemorar junto aos Poderes Públicos de nosso município tão im —

portante data para os Administradores#

Na infra estrutura socio-econômica, a figura do Adxninis

trador deve e precisa ser reconhecida como essencial para a ace

leração de um desenvolvimento economico tão necessário ã irealid^

de brasielira.

As medidas administrativas exigem de seus elaboradores

uma dedicação que em muitas situações transcende o humano e, con

sequentemente gera um processo de stress e desgaste emocional

que se acentua com o exercício de sua atividade. Proque nqo uma

conscientização da real atuação e o papel do Administrador na

sociedade que ainda ignora, ou desconhece, esse trabalhador ?

O abrangente desempenho do homem que centraliza as ne

cessidades e aspirações de toda uma engrenagem em prol do pro -

gresso e desenvolvimento econômico, não pode ser desconhecido.

Quando homenageamos, a cada 09 de setembro o Administra

dor, estaremos reconhecendo um trabalhador emérito que, a identi

fi cação humanística do binômio homem-empresa.

Diversos municípios; Vitoria, Vila Velha, etc...; e ,

Estados ja tem rendido esta homenagem, e Gachoeiro de Itapemirim

não poderia deixar de associar—se a tão justas e merecidas reve

rências.

Sala das Sessões; 09 de março de 1993.
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Vereador Vereador
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NOME

ALMIR PORTE DOS SANTOS

AL VARO SCALABRIN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

ANTONIO CEZAR FERREIRA

AVILIO mCHADO DA SILVA

CIDMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSE SARTORI

'ELIÍdAR FERREIRA

HIGNER MANSUR

JATHIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSE CARLOS SABADINE

JÜAREZ TAVARES MATTA.. .

LUCAS MOULAIS

MAGNO IdALTA

■MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

THEO DE SOUZA MOURA

,  ̂ALTER GOMES
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE,

iniciativa:

RELATOR: _

LEI jgg 0022/93

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE/ ELIMAR FERREIRA

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Objetiva a proposição criar o Dia do Administrador no calend^

rio cívico cultural do Município, designando o dia 09 de setem

bro para tanto, cujas solenidades serão desenvolvidas em con

junto pela câmara e Prefeitura Municipal e Delegacia Regional

do respectivo Conselho profissional.

O projeto está regular quanto aos aspectos constitucional, le

gal e redacional.

VOTO DO RELATOR

Voto favorável ã matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

Voto do membro.

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide por unãnimidade de seus membros pela aprovação da matéria.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de abril de 1992

JATHIR "GOMES MOREffRA

CTDIMAR MOREIRA ANDRADE

JOSÉ CARLOS SABADINE

SALAXDAS COMISSÕES SC - 001/2000/92


